
Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão - PE 
GABINETE DO PREFEITO 

E 1 Ng 2,191 

Dispe sobre prorrogaçao de 

abatimento de imposto Muni 

cípal. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTRO 

Faço saber que a Cmara Municipal de Vereadores decre - 

tou e eu sanciono a seguinte Lei 

Arte 12 Fica prorrogado o abatimento de 30% (trinta ' 

por cento) concedido atravs da Lei Municipal N 2  2.182, de 20.04.88, 

aos Impostos Pdia1 e Territorial Urbano, até o dia 30 de setembro 

do do ano em curso. 

Art. 2 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pubtj 

caço, revogadas as disposiçes em contr.rio. 

Vitr'ia de Santo Anto, 06 de julho de 1988. 

EI ias Alve de Ura 

Prefe ito 


